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PORTARIA NO 19í'2025 Buritinópolis€O,09 de outubro de 2025.

coNcEDE L|CENçA PARA
TRÀTAMENTO DE §AUDE A
SERVIDORA PUBLICA TIUNICIPAL
SIMÔN|A PEREIRA DOS SÂNTOS.

A PREFEITA i,UNICIPAL DE BURTTINÔPOLIS, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuiçÕes que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do
Município, e considerando as disposições da Lei municipal no 11612009:

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública municipal
Simônia Perelra dos Santos, inscrita no CPF sob o no 975.XXX.XXX-53, ocupante
do cargo de Auxiliar em Saúde Bucal, lotada na Secretiaria Municipal de Saúde, pelo
período de 90 (noventa) dias, com início em 30 de setembro de 2025 e término em
28 de dezembro de 2025.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-ee, publlquê-so 6 cumpra-sê.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 09 dias do mês
de outubro de 2025.
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